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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
EXTRATO DE 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO/VIGÊNCIA E ACRÉSCIMO DE 
VALOR AO CONTRATO N° 00055/2017-CPL. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NAS PROXIMIDADES 
DO HOSPITAL LAUREANO NA CAPITAL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO AS PESSOAS 
CARENTES EM TRATAMENTO MÉDICO DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Prorrogação de Prazo, conforme Clausula Sétima do contrato e 
inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/93; e Acréscimo de Valor 
em conformidade com o calculo de correção obtido através do 
índice IGP-M (FGV), Clausula Quarta do contrato inicial. - 
Dispensa n° 0009/2017. DOTAÇÃO: 
20.00.05.00.10.301.0004.2009.2110000.01.3.3.90.36.01 
20.00.05.00.10.301.0004.2009.2110000.01.3.3.90.36.01 RECEITAS 
DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO – 
SAÚDE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos e ALAIDE MARQUES DA SILVA. 2° (Segundo) 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo/Vigência e acréscimo 
de valor CT N° 00055/2017 – 20 de Dezembro de 2018 á 20 de 
Dezembro de 2019 – 20.12.2018. - Cujo valor corresponde a R$ 
1.223,04 (MIL DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E  
QUATRO CENTAVOS), cuja base de cálculos incidirá sobre o 
valor do 1° (Primeiro) termo aditivo R$ 16.200,00 (DEZESSEIS 
MIL E DUZENTOS REAIS), totalizando o valor R$ R$  
17.423,04 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E 
TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS). Que ficará 
representado por: 12 x R$ 1.451,92. Riacho dos Cavalos/PB, 20 
de Dezembro de 2018. 


